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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°033/2024 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 007/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP N° 004/2024 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DE SÃO JOÃO DA PONTE, 

Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº 21.376.025/0001-64, com sede administrativa na Rua Rufino Cardoso, 382 - Bairro Vale 

do Sol, São João da Ponte - MG, CEP: 39.430 - 000, neste ato representado por sua 

Presidente FUMASA, a Sra. Byanca Ferreira Campos, doravante denominado 

FUNDAÇÃO; e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu estatuto 

social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA, 

resolve firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das, nos termos da 

Lei Fedderal nº 14.133/2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

DETENTORA: GOMAP COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Endereço: Rua Doutor Teixeira Soares, N° 450 Loja 02 - Centro - Formiga/MG 

CNPJ: 44.384.524/0001-07 

Representante Legal: Paulo Ricardo da Silva  

CPF: 089.912.926-90 

 

CONFORME ANEXO A ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024  SEGUE O 

MAPA DE REGISTRO DE PREÇOS EXTRAÍDO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

QUE É PARTE INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO, RATIFICANDO OS VALORES E 

CONDIÇÕES ALI ESTABELECIDAS. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, com exceção dos 

itens nº 06 e 07, que serão abertas para ampla competitividade, objetivando a aquisição 

de móveis e equipamentos hospitalares / materiais permanente, para atender as 

necessidades da Fundação Municipal de Assistência à Saúde – FUMASA, conforme 

Termo de Referência e demais anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  

2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 

14.133/2021. 

2.2 A futura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, caso se 

comprove a vantajosidade para a Administração Pública.  
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CLAÚSULA TERCEIRA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

3.1 A FUMASA realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à FUMASA promover as negociações junto aos fornecedores. 

3.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a FUMASA convocará o fornecedor para negociar a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

3.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

3.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

3.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

3.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela FUMASA, sem justificativa aceitável; 

3.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

3.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

3.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.7.1, 3.7.2 e 3.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

3.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

3.9.1 por razão de interesse público; ou 

3.9.2 a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  
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4.1. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de forma 

que o objeto licitado seja executado de acordo com as informações apresentadas, sob 

pena de multa de até 30% (trinta por cento) do valor da contratação; 

4.1.2. O produto/Equipamento requisitado e entregue deverá ser exatamente em 

conformidade e quantidade, com o constante da requisição/ordem de fornecimento, 

emitida por servidor devidamente credenciado pela FUMASA, devendo substituí-lo sempre 

que ocorrer qualquer desconformidade, com prazo de entrega de no máximo 48 (quarenta 

e oito) horas a contar da notificação 

4.2. Indenizar a Fundação por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da 

execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

4.3. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais 

e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por 

terceiros, em decorrência do objeto do presente termo contra a Fundação; 

4.4. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 

4.5. Contratar com a FUMASA, nas condições previstas no edital do PREGÃO 

ELETRONICO– SRP nº 003/2024, e o preço registrado nesta Ata, os produtos objeto 

deste ajuste.  

4.6. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO FUMASA 

5.1. Indicar Comissão de Fiscalização e Recebimento, responsável pelo acompanhamento 

deste Registro de Preços.  

5.2. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos 

serviços.  

5.3 Efetuar os devidos pagamentos de acordo ao estabelecido no Instrumento 

Convocatório. 

 

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES  

6.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções 

estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais sanções 

administrativas, civis e criminais. 

6.2. A aplicação de multa na infringência ao disposto no artigo 155 da Lei Federal nº 

14.133/21, obedecerá ao disposto nesta Cláusula.  

6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes 

penalidades:  

6.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  

6.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

6.4. O atraso injustificado na execução do contrato, a saber, o atraso na execução dos 

serviços, sem prejuízo do disposto no inciso III do artigo 156 da Lei Federal nº 
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14.133/2021, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não 

cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 

proporção:  

6.4.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  

6.4.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até 

o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.  

Parágrafo único - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em 

casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa 

prevista na Cláusula 6.5 desta ARP.  

6.5.   Pela inexecução total ou parcial da entrega poderão ser aplicadas à contratada as 

seguintes penalidades:  

6.5.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou   

6.5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim.  

6.6. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela Fundação, 

que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação.  

Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a 

aplicação da multa prevista na Cláusula 6.5 desta ARP, considerando-se a mora, nesta 

hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" 

desta Cláusula.  

6.7. O pedido de prorrogação de prazo para entrega de material somente será apreciado 

se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente ou conforme 

consta do Edital.  

6.8. As multas referidas nesta ARP não impedem a aplicação de outras sanções previstas 

nas Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.8.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 

inexecução parcial, a Fundação reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 

créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla 

defesa.  

6.8.2. Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor 

da multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior.  

6.8.3. Se a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidir pela não aplicação da multa, o valor retido 

será devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. Dos preços 

7.1.1. O contratante pagará ao contratado, a importância total estimada de 

R$24.532,52(VINTE E QUATRO MIL QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

CINQUENTA E DOIS CENTAVOS),correspondente à aquisição dos itens, objeto em 

conformidade com o descrito na cláusula primeira desta ata. 

7.1.2. Os preços referidos de preços incluem todos os custos e benefícios decorrentes da 

prestação de produtos do objeto de modo à constituírem a únitotal contraprestação pela 

execução da ata de contrato. 
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7.1.3. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dias do mês subseqüente, contados 

da data do Atestado de Recebimento, diretamente no Banco do Brasil, em conta corrente 

da Contratada, acompanhada também da sua regularidade fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o 

edital do PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP nº 003/2024 com seus Anexos e a 

proposta da DETENTORA;  

8.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA NONA - FORO  

9.1.  O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de 

Registro de Preços é o Foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas Gerais.  

9.2.  Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, 

lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.  

São João da Ponte - MG, 02 de outubro de 2024. 

 

 

Byanca Ferreira Campos  
Presidente da FUMASA 

 

 

 

 

 

Representante Legal: Paulo Ricardo da Silva  

CPF: 089.912.926-90 

GOMAP COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 44.384.524/0001-07 

DETENTORA 

 

 
Testemunhas: 
  
__________________________                 _____________________________  
Nome:                                                            Nome:  
RG nº:                                                            RG nº: 
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REGISTRO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de São João da Ponte

Fundação Municipal de Assistência à Saúde de São João da Ponte FUMASA
Registro de Preços Eletrônico - 004/2024

GOMAP COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
44.384.524/0001-07
Código Produto Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total

0023 ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS C/ 04
PRATELEIRAS, CHAPA 22, 1,98X0,90X0,40,COM
CHAVE, COM PÉ

PA90 5 UN R$ 550,00 R$ 2.750,00

0024 ARQUIVO DE AÇO LONGO COM 04 GAVETAS
TELESCÓPIO,CHAPA 22, COM CHAVE
MEDIDAS ALTURA 1,33 CM LARGURA 47 CM
PROFUNDIDADE 70 CM CHAPA 22,
CAPACIDADE 25 KG PAR GAVETA, COR

LONGO 5 UN R$ 485,00 R$ 2.425,00

0025 BANCO LONGARINA COM 3 LUGARES,
ASSENTOS E ENCOSTO EM POLIPROPILENO
NA COR PRETA, ESTRUTURA EM AÇO
METALON PINTADO

3 L 5 UN R$ 305,00 R$ 1.525,00

0026 CADEIRA FIXA, ESPUMA, REVESTIDA EM
COURVIM, 04 PÉS, NA COR AZUL OU
VERMELHA, SUPORTA ATE 120 KG

FIXA 30 UN R$ 101,00 R$ 3.030,00

0027 ESTANDE EM AÇO REFORÇADO, ALTURA: 1,98
M, LARGURA: 0,92 CM, PROFUNDIDADE: 0,42
CM, 6 PRATELEIRAS, CHAPA 22, COLUNA
CHAPA 16, SUSTENTAÇÃO DE 120 KG,
PARAFUSOS: SEXTAVADO COM PORCA UNC
¼” X ½”,

40 CM 10 UN R$ 305,00 R$ 3.050,00

0029 CADEIRA CAIXA ALTA SECRETÁRIA - BALCÃO
- PORTARIA - RECEPÇÃO, ESTRUTURA
GIRATÓRIA EM AÇO PINTADO NA COR PRETO,
COM CAPACIDADE PARA ATE 110 KILOS,
REVESTIMENTO EM CORANO COM ESPUMA
INJETADA DE ALTA DENSIDADE, CONTRA
CAPA EM TECIDO POLIPROPILENO NO
ASSENTO E ENCOSTO, ALTURA ASSENTO
MAX(760MM) / MIN(660MM) DIMENSÕES
ASSENTO LARG(430MM) PROF(390)
DIMENSÕES ENCOSTO LARG(390MM) ALT(290)
CADEIRA CAIXA PISTÃO A GÁS

CAD.CX ALTA 2 UN R$ 416,26 R$ 832,52

0034 CADEIRA ESCRITÓRIO EXECUTIVA GIRATÓRIA
A GÁS EM TECIDO 100% POLIÉSTER OU VINIL,
BORDAS DO ASSENTO ENCOSTO
PROTEGIDOS POR PERFIL PVC FRANCIS,
CONTRA ENCOSTO EM VINIL PRETO
GRAMPEADO, ASS/ ENC E BRAÇOPOR
PARAFUSOS 1/4 PHILIPS GALVANIZADO
PRETO, BASE GIRATÓRIA COM CAPA DE
POLIPROPILENO RODÍZIOS EM NYLON COM
DUPLO GIRO COLUNA A GÁS PROTEGIDA
COM CAPA TELESCÓPICA REGULAGEM DE
ALTURA DO ASSENTO A GÁS SUPORTE DO
ENCOSTO EM TUBO OBLONGO 16X30X1,20
COM SANFONA NA COR PRETO,

DIG. 12 UN R$ 320,00 R$ 3.840,00

0035 CADEIRA GIRATÓRIO EXECUTIVA, COM
SISTEMA DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO,
BRAÇOS RIPÉ AS , BASE REGULAGEM A
GAS,TECIDO J SERRANO, COURO
VINIL,COURO ECOLÓGICO, NA COR AZUL OU
VERMELHA

EXEC, 10 UN R$ 400,00 R$ 4.000,00

0038 ROUPEIRO DE AÇO COM 20 PORTAS
PEQUENAS - 1,93X1,38X0,36M,
1,93X1,38X0,36M MODELO ROUPEIRO DE AÇO,
MATERIAIS DO CORPO E PORTAS EM CHAPA
24/26, MATERIAL DA ESTRUTURA CHAPA DE
AÇO DOBRADAS COM PINTURA
ELETROSTÁTICA, NA COR CINZA

20 PT 2 UN R$ 1.065,00 R$ 2.130,00

0045 CADEIRA PRESIDENTE, BASE CROMADA/
PRETO, REGULAGEM DE ALTURA- GÁS EM
POLIURETANO, ALTURA 113 A 121 CM, 64 CM
DE LARGURA NA COR PRETA

PRES. 2 UN R$ 475,00 R$ 950,00

Total R$ 24.532,52

Guilherme Tadeu Rodrigues dos Santos

Pregoeiro
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Byanca Ferreira Campos

Autoridade Competente


